
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.398.237 - PB 
(2018/0299456-6)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : PAULO ROBERTO BEZERRA DA SILVA 
ADVOGADOS : JOHN JOHNSON GONÇALVES DANTAS DE ABRANTES  - 

PB001663 
   BRUNO LOPES DE ARAÚJO  - PB007588A
   RAFAEL SANTIAGO ALVES  - PB015975 
   HUGO TARDELY LOURENCO  - PB016211 
AGRAVADO  : BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 
ADVOGADOS : ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI  - PB001853A
   LARISSA ALVES VIEIRA LEITE  - PB023976 
   HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO  - PB221386 
 

  

DECISÃO

Homologo a desistência do agravo em recurso especial (fl. 273) interposto 

nos presentes autos por PAULO ROBERTO BEZERRA DA SILVA.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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